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podia exercer o direito de regresso contra a empresa utili-
zadora pelo contributo desta para o acidente, na vigência 
da nova lei a empresa utilizadora é responsabilizada, desde 
logo, no processo e, em caso de procedência da acção, 
condenada pagar ao sinistrado as indemnizações devidas, 
solidariamente com a entidade empregadora daquele, a 
empresa de trabalho temporário.

Deste modo, são apenas questões de simplificação 
processual, no que se refere ao apuramento da respon-
sabilidade pelo acidente, que justificam a alteração le-
gislativa, relegando as complexas questões inerentes ao 
funcionamento do direito de regresso entre a empresa de 
trabalho temporário e a utilizadora para fora do processo 
de acidente de trabalho, mas envolvendo as duas entida-
des no apuramento do processo causal do acidente e da 
responsabilidade pelo mesmo.

A solução consagrada na Lei n.º 98/2009, de 4 de Setem-
bro, aprofunda e completa o regime de reparação do aci-
dente, nada inovando no que se refere à responsabilização da 
entidade empregadora do sinistrado, a empresa de trabalho 
temporário, e da empresa utilizadora, sob cuja autoridade 
o trabalhador se encontrava quando ocorreu o acidente.

Não ocorrem, deste modo, quaisquer razões que justifi-
quem a alteração da jurisprudência subjacente ao acórdão 
recorrido.

V

Termos em que acordam no plenário da Secção Social 
do Supremo Tribunal de Justiça em confirmar a decisão 
recorrida, e em uniformizar a jurisprudência, nos seguintes 
termos:

A responsabilidade pela reparação de acidente de traba-
lho prevista na Base XVII da Lei n.º 2127, de 3 de Agosto 
de 1965, e no artigo 18.º, n.º 1, da Lei n.º 100/97, de 13 
de Setembro, resultante da violação de normas relativas 
à segurança, higiene e saúde no trabalho, por parte de 
empresa utilizadora, e de que seja vítima trabalhador 
contratado em regime de trabalho temporário, recai sobre 
a empresa de trabalho temporário, na qualidade de enti-
dade empregadora, sem prejuízo do direito de regresso, 
nos termos gerais.

Custas a cargo da recorrente.
Transitado, publique-se na 1.ª Série, do Diário da Re-

pública, nos termos do artigo 732.º -B, n.º 5, do Código 
de Processo Civil.
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Lisboa, 6 de fevereiro de 2013. — António Leones 
Dantas (Relator) — Maria Clara Pereira de Sousa de 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 10/2013/M

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL 
Nº 31/2009/M, DE 30 DE DEZEMBRO, QUE ADAPTOU À REGIÃO 
AUTÓNOMA DA MADEIRA O DECRETO-LEI Nº 188/2009, DE 12 
DE AGOSTO, QUE ESTABELECE AS REGRAS A QUE SE EN-
CONTRA SUJEITA A PRÁTICA DE ATOS DE DESFIBRILHAÇÃO 
AUTOMÁTICA EXTERNA POR NÃO MÉDICOS, BEM COMO A 
INSTALAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE DESFIBRILHADORES AUTO-
MÁTICOS EXTERNOS.

O Decreto Legislativo Regional nº 31/2009/M, de 30 
de dezembro, adaptou à Região Autónoma da Madeira o 
Decreto-Lei nº 188/2009, de 12 de agosto, que estabelece 
as regras a que se encontra sujeita a prática de atos de 
desfibrilhação automática externa por não médicos, bem 
como a instalação e utilização de desfibrilhadores auto-
máticos externos.

O Decreto-Lei nº 184/2012, de 8 de agosto, alterou o 
Decreto-Lei nº 188/2009, de 12 de agosto, aumentando 
para cinco anos o prazo de vigência da habilitação dos 
operacionais e tornando obrigatória a implementação do 
Programa Nacional de Desfibrilhação Automática Externa 
(PNDAE) em locais de acesso público, com base nas re-
comendações do European Resuscitation Council (ERC), 
publicadas em 2010.

Neste sentido, atendendo que o Plano Regional de Des-
fibrilhação Automático Externo já está em plena atividade, 
com resultados iniciais encorajadores, que importam con-
solidar e ampliar, urge introduzir no ordenamento regional 
as soluções nacionais preconizadas.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, ao abrigo da alínea a) do nº 1 do artigo 227º 
da Constituição da República Portuguesa, da alínea c) do 
nº 1 do artigo 37º, da alínea m) do artigo 40º e do nº 1 do 
artigo 41º todos do Estatuto Político-Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei nº 13/91, 
de 5 de junho, revisto e alterado pelas Leis nos 130/99, de 
21 de agosto e 12/2000, de 21 de junho e do artigo 29º do 
Decreto-Lei nº 188/2009, de 12 de agosto, alterado pelo 
Decreto-Lei nº 184/2012, de 8 de agosto, o seguinte:

Artigo 1º

Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração ao 
Decreto Legislativo Regional nº 31/2009/M, de 30 de 
dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira o 
Decreto-Lei nº 188/2009, de 12 de agosto, que estabelece 
as regras a que se encontra sujeita a prática de atos de 
desfibrilhação automática externa (DAE) por não médicos, 
bem como a instalação e utilização de desfibrilhadores 
automáticos externos, em ambiente extra-hospitalar, na 
Região Autónoma da Madeira, tornando obrigatória a 
instalação de equipamentos de desfibrilhação automática 
externa em locais de acesso público.
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Artigo 2º

Alteração ao Decreto Legislativo Regional 
nº 31/2009/M, de 30 de dezembro

São alterados os artigos 5º, 10º e 24º do Decreto Le-
gislativo Regional nº 31/2009/M, de 30 de dezembro, que 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 5º

Programa Regional de Desfibrilhação Automática Externa

1 - ……………………………………………………

a)……………………………………………………
b)……………………………………………………
c)……………………………………………………
d)……………………………………………………

2 - …………………………………………………
3 - É obrigatória a instalação de equipamentos de 

DAE nos seguintes locais de acesso ao público:

a) Estabelecimentos de comércio e conjuntos comer-
ciais abrangidos pelas alíneas a) e c) do nº 1 do artigo 2º 
do Decreto-Lei nº 21/2009, de 19 de janeiro;

b) Aeroportos e portos comerciais;
c) Estações de camionagem com fluxo médio diário 

superior a 1500 passageiros;
d) Recintos desportivos, de lazer e de recreio com 

lotação superior a 1000 pessoas.

Artigo 10º

Vigência e revogação do certificado

1 - O certificado vigora por cinco anos, dependendo 
a sua renovação de um curso de verificação do cumpri-
mento dos requisitos necessários à sua obtenção, nos 
termos do nº 2 do artigo 9º.

2 - …………………………………………………

Artigo 24º
Contraordenações

1 - …………………………………………………
a)……………………………………………………
b)……………………………………………………
c)……………………………………………………
d)……………………………………………………
e)……………………………………………………
f)…………………………………………………...
g) Incumprimento da obrigação de instalação de 

equipamentos de DAE nos locais referidos no nº 3 do 
artigo 5º.

2 - …………………………………………………»

Artigo 3º

Norma transitória

As entidades responsáveis pela exploração dos locais 
de acesso ao público referidos no nº 3 do artigo 5º dis-
põem do prazo de dois anos para o cumprimento integral 
do disposto no presente diploma contado da data da sua 
entrada em vigor.

Artigo 4º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legisla-
tiva da Região Autónoma da Madeira em 5 de fevereiro 
de 2013.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim Olival de Mendonça.

Assinado em 15 de fevereiro de 2013.
Publique-se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 




